
Da:ComissãoExecutivadoSínodode
Pernambuco(CE-SPE)

Para:PresbitériosJurisdicionados:
PresbitériodePernambuco(PPNB)
PresbitériodeOlinda(PROL)
PresbitérioOlindaNorte(POLN)
PresbitérioNortedePernambuco(PNPE)
PresbitériodePaulista(PRPA)
PresbitérioLitoralNortedePernambuco(PLNP)
PresbitérioCapibaribe(PCAP)

Recife,04demarçode2021.

COMUNICADO

Caríssimosirmãos,graçaepaz!

Deacordocom aresoluçãodaComissãoExecutivadoSínodode
Pernambuco (SPE) e na qualidade que me compete,Secretário
Executivo,porordem doSr.Presidente,Rev.EduardoMagalhãesLira
SoutoMaior,venhopormeiodeste,informardadecisãodaCE-SPE
quantoa RelaçãoIgrejaeEstadonocontextodaPandemiadoCOVID-
19especificamenteSobrenovasRestriçõesarealizaçõesdecultono
finaldesemana.Segueabaixo,inverbis,areferidadecisão:

DACOMISSÃOEXECUTIVADOSÍNODODEPERNAMBUCO

ASSUNTO:SOBRERESTRIÇÕESDECULTOSNOFINALDESEMANA

CONSIDERANDO aCONSTITUIÇÃO FEDERALDE1988Art.5ºVI– “é
inviolávelaliberdadedeconsciênciaedecrença,sendoasseguradoo
livre exercício dos cultos religiosos e garantida,na forma da lei,a
proteçãoaoslocaisdecultoeasuasliturgias”;

CONSIDERANDOoDecretoEstadualnº50.346/2021publicadonodia2

IGREJAPRESBITERIANADOBRASILSÍNODO
DEPERNAMBUCO

SECRETARIAEXECUTIVA

Carta:

X/2021



demarçode2021,queestabelecenovasmedidasrestritivasem relação
asatividadessociaiseeconómicasparafinsdecombatedapandemiado
coronavirus;

CONSIDERANDO o POSICIONAMENTO DESTE SÍNODO contido na
resoluçãoporestetomadaem 1desetembrode2020edestaCOMISSÃO
EXECUTIVA no dia 11 de novembro de 2020 porunanimidade dos
presentesargumentaram eaconselharam asAutoridadesCivisaagirem
com proporcionalidadenotratodasnormaseprotocolosparacombate
da COVID-19,proporcionalidade esta comparada com outrossetores
semelhantes da sociedade,posicionamento oficiado ao Governo do
Estado,prefeiturasedeputados.

CONSIDERANDOanecessidadedeuniformizarumalinhadepensamento
najurisdiçãodoSínododePernambucocom intuitodeorientarconcílios
eigrejas.

CONSIDERANDO,quecompeteaoSínododefenderosdireitos,bense
privilégiosdaigrejasegundoArt.94,“f”daCI-IPBsendoum desteso
direitoasereunirsem embaraçosdopoderpúblico.

CONSIDERANDO a CONFISSÃO DE FÉ DE WESTMINSTER, que é o
documento adotado oficialmente pela IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASILpararefletirnossaidentidade,noqualtrazem seuCapituloXXIII
SeçãoIIIoseguinte:“Osmagistradoscivisnãopodem tomarsobresia
administraçãodapalavraedossacramentosouopoderdaschavesdo
ReinodoCéu,nem demodoalgum intervirem matériadefé;contudo,
comopaissolícitos,devem protegeraIgrejadonossocomum Senhor,
sem darpreferênciaaqualquerdenominaçãocristãsobreasoutras,para
quetodososeclesiásticossem distinçãogozem plena,livreeindisputada
liberdadedecumprirtodasaspartesdassuassagradasfunções,sem
violênciaouperigo.Como JesusCristo constituiuem suaIgrejaum
governoregulareumadisciplina,nenhumaleidequalquerEstadodeve
proibir,impedirouembaraçaroseudevidoexercícioentreosmembros
voluntários de qualquerdenominação cristã,segundo a profissão e
crençadecadauma...”;

CONSIDERANDOquesegundoaConstituiçãodaIGREJAPRESBITERIANA
DOBRASILcompeteaoconselhodasigrejaslocaisogovernoespirituale
administrativodelas(Art.8ºe83,a)bem comovelarpelaregularidade
dosserviçosreligiosos(Art83,s);

CONSIDERANDO que o presente governo Estadualtem permitido a
aberturaduranteasemana,porém nãonodiaprincipaldereuniãoparaa



Cristandade,sejaelaCatólicaouReformada,qualseja,oDomingo.

CONSIDERANDOoqueprescrevenossodocumentodeféconfecionado
desde1643noseuCapítulo21:“Comoéleidanaturezaque,em geral,umadevida

proporçãodotemposejadestinadaaocultodeDeus,assim também em suapalavra,porum
preceitopositivo,moraleperpétuo,preceitoqueobrigaatodososhomensem todosos
séculos,Deusdesignouparticularmenteum diaem seteparaserum sábado(descanso)
santificadoporEle;desdeoprincípiodomundo,atéaressurreiçãodeCristo,essediafoio
últimodasemana;edesdearessurreiçãodeCristofoimudadoparaoprimeirodiada
semana,diaquenaEscrituraéchamadoDomingo,oudiadoSenhor,equehádecontinuar
atéaofim domundocomoosábadocristão.Estesábado(domingo)ésantificadoaoSenhor
quandooshomens,tendodevidamentepreparadoosseuscoraçõesedeantemãoordenado
osseusnegóciosordinários,nãosóguardam,durantetodoodia,um santodescansodas
suasprópriasobras,palavrasepensamentosarespeitodosseusempregossecularesedas
suasrecreações,mastambém ocupam todootempoem exercíciospúblicoseparticularesde
cultoenosdeveresdenecessidadeemisericórdia.”

CONSIDERANDOqueaEscusadeconsciência éodireitoqueapessoa
possuideserecusaracumprirdeterminadaobrigaçãoouapraticarcerto
atoporserelecontrárioàssuascrençasreligiosasouàsuaconvicção
filosóficaoupolítica.Trata-sededireitofundamentalasseguradopeloart.
5°,VIII,daCF/88.

CONSIDERANDO queem outrosestados,aexemplodoEstadoMAIS
POPULOSO da federação,São Paulo,o Governadorassinou decreto
estabelecendoIgrejascomoatividadesessenciais;Inclusive,nesteviés,
seguindoacompetênciaconcorrentedosentesfederativos,munícipios
vizinhos,a exemplo do Cabo de Santo Agostinho,reconheceu as
atividadesreligiosascom essenciais.

CONSIDERANDO aindaqueoexercíciodaatividadereligiosanãoésó
uma atividade que produz o bem estarde quem a exerce com
propriedade,mastambém promoveasaúdefísicaementaldetodo
indivíduoqueapraticaequeseunãoexercício,produzem muitoscasos
malesbem sabidosdenossaépocacomoansiedade,depressão,suicídio,
tristezaextrema,principalmentenocasodeidososquetem muitasvezes
naIgrejaseuúniconúcleosocial,FAZENDOASSIM ESSENCIALavida
comoseverdadeiracomidafosse!

Tendoem vistatudoistoaCE-SPEresolve:

1.Tomarconhecimento;

2.OrientarosConcílioseIgrejasnoâmbitodoSPEqueevidem todos
osesforçosnosentidodecumprirtodososprotocolosem vigor
usando a proporcionalidade, destacando que compete aos



conselhosdasIgrejas,atentandoparaarealidadelocalexaminara
proporcionalidadeaventada;

3.DeterminarqueoSecretarioExecutivobaixeoteordestaresolução
atodosospresbitériosjurisdicionadoscom solicitaçãoqueos
mesmosinformem assuasrespectivasIgrejas

4.Determinarque esta “humilde petição”seja enviada para As

autoridadescivisestaduaisemunicipais,noâmbitodoExecutivo,

Governador do Estado) e Legislativo (Assembleia Legislativa

EstadualeCâmaraMunicipal)ondeoSínodotenhajurisdição.

5.Lembrarao Governadordo Estado que a essencialidade da
atividadedaIgrejajáseencontraprevistanaconstituição nos
artigoselencadosereconheçadesdejáasuainclusãoentreas
atividadesessenciaispermitidasnofinaldesemanaascerimonias
religiosas observando os protocolos de distanciamento social,
higieneemascaras.

6.RogaraDeuspelavidadenossosConcílios,Ministros,Igrejase
demaisAutoridadesConstituídas.
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